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CONTRATO nº 020/2020 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL 
DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO 
GRANDE DO NORTE - CREA/RN E A EMPRESA 
PROALPHA ENGENHARIA, CONSULTORIA E 
SERVIÇOS LTDA. 

 
 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO RIO GRANDE DO 
NORTE - CREA/RN, sediado na Avenida Senador Salgado Filho, nº 1840 - Lagoa 
Nova - Natal/RN - CEP 59056-000, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.025.934/0001-90, 
neste ato representado pelo seu Presidente, o Engenheiro Civil FRANCISCO VILMAR 
PEREIRA SEGUNDO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PROALPHA 
ENGENHARIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
23.967.327/0001-32, sediada na Rua Paulo Freire de Araújo, nº 300 - Sala 01 - Estoril 
- Belo Horizonte/MG - CEP 30494-280, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu Sócio, Sr. GUILHERME GONTIJO DE PÁDUA, brasileiro, solteiro, 
Engenheiro Civil, residente e domiciliado na Rua Bicas, nº 573 - Apto 601 - Sagrada 
Família - Belo Horizonte/MG - CEP 31030-160, portador da Cédula de Identidade RG 
n° MG-12.800.432/SSPMG e CPF n° 072.622.676-98, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 4536541/2020 e em observância às disposições da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das 
Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de 
abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e as exigências estabelecidas no Edital, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 011/2020, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de empresa especializada para 
elaboração de projetos arquitetônico, complementares, básicos e executivos, 
memoriais e planilhas orçamentárias para reforma, ampliação e manutenção predial 
da SEDE do CREA/RN, localizada à Avenida Senador Salgado Filho, nº 1840 - Lagoa 
Nova - Natal/RN. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR  
TOTAL 

1 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICO, COMPLEMENTARES, 
BÁSICOS E EXECUTIVOS, MEMORIAIS E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS PARA REFORMA, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO 
PREDIAL DA SEDE DO CREA/RN 

01 Serviço R$ 29.200,00 R$ 29.200,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início 
na data de 15/06/2020 e encerramento em 15/06/2021, considerando as possíveis 
prorrogações, nos termos da lei nº 8.666/93, observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.3. Seja juntada justificativa por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.200,00 (vinte e nove mil e 
duzentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do CREA/RN, na classificação 
6.2.2.1.1.02.01.01.003 - Projetos, conforme Nota de Empenho nº 363, emitida em 
01/06/2020. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles 
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 
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9. CLÁUSULA NONA - RESCISÃO 

9.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

9.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

9.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

9.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

9.4.3. Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à CONTRATADA: 

10.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

10.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO 

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, na Imprensa Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Seção Judiciária de Natal - Justiça Federal. 
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Parágrafo Único - Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de 
Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 
Natal/RN, 15 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 

___________________________________ 
FRANCISCO VILMAR PEREIRA SEGUNDO 

PRESIDENTE DO CREA/RN 
 

___________________________________ 
GUILHERME GONTIJO DE PÁDUA 

Representante legal da CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
 
____________________________ 

NOME: 

CPF: 

____________________________ 

NOME: 

CPF: 

 

saana
Máquina de escrever
JOSÉ MARCELINO JÚNIOR

saana
Máquina de escrever
038.256.834-60

saana
Máquina de escrever
LUCIANA MENDES RIBEIRO

saana
Máquina de escrever
007.534.054-23




